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APELAÇÃO CÍVEL  – AÇÃO DE  RECONHECIMENTO  DE
UNIÃO ESTÁVEL E DISSOLUÇÃO  CAUSA MORTIS C/C
PERCEPÇÃO  DE  PENSÃO –  REVELIA –  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL BASEADA APENAS EM FOTOGRAFIAS –
JULGAMENTO  IMPROCEDENTE  –  DIREITO
INDISPONÍVEL  –  AUSÊNCIA  DE  REALIZAÇÃO  DE
PROVA TESTEMUNHAL – IMPRESCINDIBILIDADE PARA
AFERIÇÃO  DA  VERDADE  REAL  –  NULIDADE  DA
SENTENÇA – RETORNO DOS AUTOS À COMARCA DE
ORIGEM  PARA  REABERTURA  DA  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

-  Tratando-se de direito indisponível, em que pese a parte
autora  ter  pugnado  pelo  julgamento  antecipado  da  lide,
imprescindível se faz a necessidade de dilação probatória,
com  a  produção  de  prova  testemunhal,  em  busca  da
verdade real.

-  Mostrando-se inadequado o  julgamento  da lide  exarado
em primeiro grau,  imperiosa a anulação da sentença para
fins de reabertura da instrução processual.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, ANULAR A SENTENÇA, DE OFÍCIO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 65/68) interposta por Lucilene
Silva de Almeida, buscando a reforma da sentença (fls. 59/60) proferida pelo
Juízo da 1ª Vara de Família da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de
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Reconhecimento de União Estável e Dissolução Causa Mortis c/c Percepção
de  Pensão,  ajuizada  pela ora  Apelante  em  face  do  Espólio  de  France
Herberth  Costa  Silva, este  representado  pelos  genitores  do  falecido,
Francelino  José  da  Silva e  Maria  Zeneide  da  Costa  Coelho, julgou
improcedente o pedido.

Na exordial (fls. 02/04), a Autora afirma que passou a conviver
definitivamente com France Herberth Costa Silva em janeiro de 2007, tendo o
relacionamento perdurado até 08.02.2009, quando o seu companheiro veio a
óbito. Aduz, ainda, que: o relacionamento era visto aos olhos de todos como de
marido e mulher, com assistência mútua e material; que após o falecimento, a
Autora requereu a pensão causa mortis deixada pelo seu companheiro junto a
Previdência Social, com o pedido sendo negado por ausência de comprovação
da convivência estável com o falecido.

Por  fim,  pugna pela  produção de prova testemunhal,  com a
procedência do pedido e decretação de sua união estável com o falecido, tendo
como consequência o seu direito de receber a pensão deixada em virtude do
falecimento de seu companheiro junto à Previdência Social.

Com o fim de provar suas alegações, a Promovente juntou, às
fls. 17/21, fotos suas com o falecido.

O  Espólio  de  France  Herberth  Costa  Silva,  através  dos
genitores  do  falecido,  Francelino  José  da  Silva  e  Maria  Zeneide  da  Costa
Coelho, foi citado por edital (fl. 42),  tendo a revelia sido decretada, conforme
certidão de fl. 42-V.

O  Curador  Especial  dos  ausentes  ofereceu  Contestação,
requerendo a improcedência do pedido (fl. 35).

Em petição de fl.  43, a parte autora pugnou pelo julgamento
antecipado da lide.

Parecer  do  Ministério  Público opinando pela  procedência  da
ação (fls. 45/48).

Sobreveio  a  sentença  (fls.  59/60),  julgando  improcedente  o
pedido,  por  entender  o  magistrado  a  quo que  não  restou  configurado  os
requisitos necessários à decretação da união estável,  em razão de as provas
produzidas  se  limitarem  a  fotografias  do  casal,  não  se  tratando  de  prova
segura.

A  parte  autora  opôs  Embargos  Declaratórios  com  Efeitos
Infringentes e Modificativos, buscando a reforma da sentença (fls. 61/63).

Em sentença de fls.  64/64-V,  os Embargos foram rejeitados,
sob o fundamento de tratar-se de mero inconformismo da parte.

                   Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa                           
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Irresignada, a Promovente interpôs recurso de Apelação (fls.
65/68), alegando, para tanto, que a parte Ré foi revel e que a  Promotoria de
Justiça opinou pela procedência da ação.

Sem Contrarrazões, conforme certidão de fl. 71-V.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo desprovimento da Apelação (fls. 78/81).

VOTO

Anoto, inicialmente, que o caso dos autos é de Apelação Cível
interposta contra sentença publicada antes do dia 18 de março de 2016, data
de  início  da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil1,  aplicando-se,  à
espécie, o antigo diploma de 1973, sob pena de malferirem-se os artigos 1º, 14
e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal.

Feito esse registro, passo à análise do recurso apelatório.

Cuida-se  de  Ação  de  Reconhecimento  de  União  Estável  e
Dissolução Causa Mortis c/c Percepção de Pensão, em que a Autora afirma ter
vivido maritalmente com o falecido por um período de 2 (dois) anos, até a data
de falecimento deste.

Argumenta que  o relacionamento iniciou-se antes de 2007, e
que, em janeiro de 2007, passaram a conviver sob o mesmo teto, até fevereiro
de 2009, data de falecimento de seu companheiro. Aduz ainda que, durante
este período, a convivência, aos olhos da sociedade, era de marido e mulher,
com assistência mútua e material.

Para  comprovar  suas  alegações,  juntou fotos  suas  em
companhia do falecido (fls. 17/21).

Pois bem.

Consigno, de plano, que a sentença a quo deve ser anulada, a
fim de que se oportunize à parte autora a produção de provas em audiência de
instrução e julgamento, sobretudo a prova testemunhal, na qual a Promovente
apresentou rol na exordial (fl. 4), pelos motivos que passo a expor:

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015. O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis brasileiras.
Logo, a entrega em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse
sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março
de 2016.
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Em que  pese  a  revelia  ter  sido  decretada  e  a  Apelante  ter
pugnado  pelo  julgamento  antecipado da  lide,  em  questões  relacionadas às
ações  desta  natureza,  que  trata-se de  direito  indisponível,  é  necessária
atuação  precisa  do  Magistrado  e  dilação  instrutória,  a  fim  de  se  buscar  a
verdade real.

Assim,  deve  o  julgador,  como  destinatário  das  provas  e
entendendo  por  insuficientes  as  já  produzidas  nos  autos,  determinar  a
realização de todos os tipos de provas em direito admitidas para a formação de
sua livre convicção, nos termos do art. 130 do CPC-73, que assim dispõe: 

Art.  130.  Caberá ao juiz,  de  ofício  ou a  requerimento  da
parte,  determinar  as  provas  necessárias  à  instrução  do
processo,  indeferindo as diligências  inúteis  ou meramente
protelatórias.

Tem-se,  portanto,  que,  neste  caso, o  Juiz  não  pode  se
conformar com o papel de mero espectador da lide que se instaura, cabendo-
lhe  a  iniciativa  probatória,  aferição  dos  fatos  e  a  aplicação  do  direito  em
consonância com a verdade real.

Com efeito, diante da imprescindibilidade da dilação probatória,
mostra-se inadequado o julgamento  da lide exarado em primeiro grau, sendo
imperiosa a  anulação  da  sentença  para  fins  de  reabertura  da instrução
processual, providência que pode ser decretada até mesmo de ofício, conforme
precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  ÔNUS  DA
PROVA. DETERMINAÇÃO EX OFFICIO DE JUNTADA DE
DOCUMENTOS PELO JUIZ.  POSSIBILIDADE.  INICIATIVA
PROBATÓRIA.  FORMAÇÃO  LIVRE  DO
CONVENCIMENTO. ART. 130 DO CPC.
1. Está assentado nesta Corte Superior o entendimento de
ser  possível  ao  magistrado  determinar,  de  ofício,  a
realização das provas que julgar necessárias, a fim de firmar
devidamente  o  seu  juízo  de  convicção,  sem  que  isso
implique violação do princípio da demanda, nos termos do
art. 130 do Código de Processo Civil. A iniciativa probatória
do juiz, no Direito Pátrio, é ampla, podendo agir ex officio,
para  assim  chegar  à  verdade  real,  no  interesse  da
efetividade da Justiça.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Desta  forma,  tenho  que  a  presente  ação  necessita  de  uma
instrução probatória mais acurada, por entender que as provas já existentes
nos  autos  são  insuficientes  para  o  deslinde  da  lide,  em  que  se  discute  a

2  STJ,  AgRg  no  Ag  1154432/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA TURMA,  julgado  em
06/11/2012, DJe 14/11/2012.
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decretação  de  união  estável  da  Apelante,  motivo  pelo  qual  se  mostra
necessária a cassação da sentença de primeiro grau.

Destarte, com a decretação de nulidade da sentença para fins
de  reabertura  da  instrução  processual,  fica  prejudicada  a  apreciação  dos
demais temas veiculados no recurso apelatório.

Face  ao  exposto,  ANULO  a sentença  vergastada,  para  que
seja reaberta a instrução processual  e se  proceda com a produção de prova
testemunhal.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão  a Exmª.  Dra.  Vasti Clea Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 22 de
agosto de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/09
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